
contratual.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO
PAULO decreta:

Pe! Artigo 1o - Nos contratos de convênios cujo Estado seja
e parte, e, que tenham como objeto patrocinar eventos culturais, principalmente

-? espetáculos teatrais, fica obrigada a inclusão de cláusula que obrigue a

Eeas fealização de sessão vespertina, às quintas-feiras, com desconto de 50%,
A preferencialmente, para público de terceira idade, sob pena de ser nulo o

contrato.

E Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor 90 dias após a sua

“: publicação, revogando-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como objetivo proporcionar a

população de terceira idade, uma alternativa de lazer, condizente com as suas

necessidades. A maioria dos espetáculos teatrais possuem horário após as 19

horas, o que dificulta o acesso do público em questão, levando-se em conta os

fatores locomoção e, principalmente, segurança.

Desta forma, entendemos que tal iniciativa constitui-se em

justa medida para o público de terceira idade.

Sendo assim, conclamamos os nobres pares, pela

aprovação da presente propositura.

SERVIÇO DE REGISTRO E

PROGTUNOLO LEGISLATIVO

Serviço de Suporte é Conterênia
Esta proposição contém

ssa, 10h: Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legislativo
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Proc. é Ê

Nos termos jdo item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX [onsolidação do Regimento Interho, a

presente prpbposição esteve em pauta no| dia

correspondente à 27o Sessão Ordinária (de 12/03/99),

177 da IX Cânsolidação do Regimento Interno.
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